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PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, 

situada na rua João Norberto de Lima, 222, Centro, Carvalhópolis, CEP 37760-

000, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com critério de 

julgamento de (menor preço global), objetivando a prestação de serviços com 

locação de materiais  descrito(s) na Cláusula 2 – DO OBJETO deste Edital. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos 

pertinentes também constarão do site 

(https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/) 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1- O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021, e suas 

alterações posteriores, Decreto Municipal de nº 2.986/2023 

2- A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em 

vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021dá um prazo maior para os 

Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de 

Carvalhópolis/MG, se adequarem à forma eletrônica: (..)  

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 

de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento: 

3- II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

4- Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto 

Municipal de nº 2986/2023, que regulamenta os procedimentos a serem 

realizados com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, estabelece no art: 

1º § 5º, in verbis: (..) será obrigatória a utilização do pregão em sua 

modalidade eletrônica após 06 anos contados da publicação da lei federal 

14.133/2021 tendo em vista a população de Carvalhópolis/MG estar abaixo 

de 20.000,00, (vinte mil habitantes), consoante disposição expressa do art. 

176 da citada lei desde que justificada no edital em suas disposições 

preliminares, (..) 

5- O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 

42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 18.242.800/0001-84 
 

de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério do 

desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do 

art. 60º, §2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6- O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum a que 

se refere o art. 17 da lei federal 14.133/2021. 

7- É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de 

providências ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus 

anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8- A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será 

proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no 

prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

9- O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, 

desde que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além 

das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

 

1 EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal 2.986 de 09 de outubro de 2023 e 

Decreto Municipal 2.988 DE 10 de outubro de 2023 e da Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 

complementares aplicáveis. 
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2 OBJETO 

2.1 O presente pregão tem por objeto a aquisição de:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

DA BASE PARA A INSTALAÇÃO DA BALANÇA RODOVIÁRIA DE 

POSTO DE PESAGEM VEICULAR FIXO NO MUNICÍPIO DE 

CARVALHÓPOLIS/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento 

constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste 

edital. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

  

A) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

B) não estejam sob processo de falência; 

     B.1       É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde 

que apresentada certidão emitida pela instância judicial competente 

demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório; 

C) não estejam constituídas em forma de consórcio;                    

D) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

E) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

F) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da 

Lei 14.133/2021): 

F1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,         

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em 
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que comprovado o ilítico ou utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

F2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

F3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

F4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

F4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

F5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa 

condição;             

       3.2       As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas 

nos termos da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, bem como as cooperativas que preencham 

as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 

56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo dos 
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benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei 

Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas 

de acordo com o Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo 

próprio do sistema sua condição. 

 

3.2.1   Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições 

previstas nos artigos 42 a 49  da Lei Complementar 147/2014 no 

caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de 

engenharia, às licitações  cujo valor estimado for superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 

será considerado o valor anual do contrato. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá 

declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e 

concorda com as condições do edital e anexos.  

3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de 

que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do 

presente edital, bem como as disposições contidas na legislação 

indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a presente 

licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES  

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações 

relativos a esta licitação, que serão prestados mediante solicitação 

dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 

abertura do certame, por meio do endereço eletrônico agente 

agentecontratacao@carvalhopolis.mg.gov.br 
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4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura 

do certame. 

5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra 

o ato convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para 

abertura do certame, mediante petição apresentada via e-mail, 

agentecontratacao@carvalhopolis.mg.gov.br , em seu corpo ou 

documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail 

a cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

se o impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de 

pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de 

procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação 

efetivamente representa a impugnante. 

5.2 Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a 

respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame  

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital 

capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data 

para a realização do certame. 

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial 

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

 5.6         As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

5.7         A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo 

de licitação. 
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5.8          RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

No dia, hora e local designados neste edital, o Agente de Contratação, 

encerrada a etapa de credenciamento, procederá ao recebimento dos 

envelopes contendo as propostas comerciais e documentos de 

habilitação dos licitantes, ambos em invólucros separados, 

indevassáveis, fechados e rubricados no fecho, que deverão conter os 

seguintes dizeres em sua face externa respectivamente: 

1- AO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG 

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2024 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

2- AO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG 

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2024 N° 02 - 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO RAZÃO 

SOCIAL DA PROPONENTE 

 

6-  CREDENCIAMENTO:  

6.1   Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação 

de habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para 

credenciamento, junto ao Pregoeiro, devidamente munido de 

documento que o credencie a participar deste certame e a responder 

pela representada; devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de 

identidade ou outro documento equivalente. 

6.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 

procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove os 

necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente 
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6.3. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com 

firma reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa 

proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo 

estatuto ou contrato social e da última alteração estatutária ou 

contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo em anexo, para 

facilitar sua interpretação. 

6.5 Em se tratando de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte –EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida 

pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob 

pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 

123/2006.Cuidando-se de MEI deverá ser apresentado o respectivo 

certificado CCMEI 

6.5.1. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá 

obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 

 6.6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação do representante da licitante na 

sessão, para fins de apresentação de lances. 

6.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

6.8 A empresa interessada na participação do certame, deverá protocolar seus 

documentos até as 08:30 do dia 18/07/2024 junto ao agente de 

contratação ou membros da comissão. Caso a empresa não faça o 

protocolo do credenciamento a mesma não poderá participar do 

certame citado acima.  

6.9 – Após o encerramento do protocolo de credenciamento e inicio do certame 

com e identificação dos representantes das empresas licitantes, o 

Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que 

não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento 

dos envelopes contendo a Proposta Comercial, respeitando o valor do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 18.242.800/0001-84 
 

lote único e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 

participantes devidamente credenciados. 

6.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 

uma empresa licitante. 

7- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1             Os licitantes encaminharão, a proposta com a descrição do objeto e o 

preço ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos 

para a abertura da sessão pública, devendo, estar lacrado e com as 

descrições exigidas no envelope.                        

7.1.1 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor ou Desconto”, 

“Marca”, “Fabricante” e” Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, de 

forma semelhante ao estabelecido no Termo de Referência - Anexo I 

deste Edital.  

7.1.2 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada.                        

7.1.3 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, 

por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em 

seus anexos. 

7.1.4 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de 

produtos, preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 

ter mais de um resultado. 

7.1.5 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, 

em algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, 

indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive 

frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa 

remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  

7.1.6       Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimo, a qualquer título. 
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7.1.7 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data de sua apresentação. 

7.1.8         O preço deverá ser cotado considerando-se:  

1. Seguro garantia da obra a ser apresentado na assinatura do contrato.  

 

Serviços Preliminares 

2. Placa da Obra 

Fornecimento e colocação de placa de obra em chapa galvanizada (3,0m x 1,5m) 

– 0,26mm, afixada com rebites 540 e parafusos 3/8” em estrutura metálica viga 

U 2”, enrijecida com metalon 20 x 20 mm, suporte em eucalipto autoclavado 

pintados. 

Estacas e Blocos de Fundação – Plataforma Central 

Após a área ser limpa e regularizada, deverão ser marcados via topografia os 

pontos onde serão executadas as estacas hélice contínua, que terão 5m de 

comprimento x 25cm de diâmetro. Devido ao nível d’água estar próximo à 

superfície, será necessário o uso de concreto submersível para sua confecção, 

e, em conformidade com as NBRs 6118 e 6122, o concreto deverá ser de 30 MPa. 

As estacas deverão ter marcação e prumo precisos, e ser armadas, conforme 

especificações do projeto, e serão reunidas em grupos de quatro estacas nos 

blocos de fundação, constituídos em concreto 20 MPa.O concreto das estacas 

deverá ter Slump Test ≥ 22 + 2cm, relação a/c entre 0,53 e 0,56 e consumo 

mínimo de cimento de 350 kg/m³. O concreto dos blocos de fundação deverão 

ser adequadamente vibrados quando da concretagem, em conformidade com os 

princípios da boa técnica. 

Laje Adjacente aos Blocos – Plataforma Central 

Ao redor dos blocos, na região inferior a onde será disposta a plataforma principal 

da balança, será executada uma camada de concreto de 20 MPa, constituindo 

uma laje, camada esta que servirá exclusivamente para suporte ao cimbramento 

da plataforma a ser executada sobre onde ficarão as células de carga, onde não 

serão admitidas deformações. Não se trata de laje armada. 

Rampas 

Para a entrada dos veículos a serem pesados na plataforma, serão construídas 

rampas de embarque em concreto armado, em ambos os lados, com 5 estacas 

de 2m de profundidade x 25cm de diâmetro, dispostas em sapata corrida de 
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30cm de largura, conforme demonstrado nos desenhos. No centro da rampa, 

deverá ser executado aterro compactado até atingimento do nível onde serão 

instaladas as telas metálicas Q196, que serão envoltas por concreto, 

constituindo, dessa forma, rampa completa em concreto armado, somente com 

núcleo da rampa em solo compactado. Deve-se atingir um grau de compactação 

do solo do aterro de 98% do Proctor Normal e todo o concreto utilizado deverá 

ter Fck 20 MPa. 

As rampas deverão ser executadas em 2 etapas, pois a montagem das 

longarinas da plataforma (ponte de pesagem) deverá ser realizada ainda antes 

da finalização da concretagem da rampa, na altura da instalação desta, para que 

possam ser feitos pequenos ajustes em função da necessidade de precisão 

milimétrica dos encaixes. Esta montagem será realizada por equipe devidamente 

qualificada para a atividade, disponibilizada pelo fornecedor das células de 

carga. 

Sendo assim, finalizada a primeira etapa de concretagem, constituída por toda a 

armação e mais a concretagem das rampas até o nível onde ficará a longarina, 

deverá ser montada a plataforma e sua armação para, só então, após possíveis 

ajustes, se finalizar a concretagem das rampas.Em ambas as etapas, o concreto 

deverá ser adequadamente vibrado quando das concretagens, em conformidade 

com os princípios da boa técnica. 

Plataforma 

A plataforma, que ficará encaixada nas longarinas em viga I fornecidas pela 

Prefeitura e instaladas sobre onde ficarão as células de carga, será de concreto 

armado e, para tanto, deverá ter formas em toda a região inferior (madeirite 

resinado), cimbrada com pontaletes a cada 30cm nas direções transversal e 

longitudinal e apoiando as formas com ripas transversais em seu topo. 

Deverá então ser montada sua armação e concretada. O concreto, quando da 

concretagem, deverá ser adequadamente vibrado, em conformidade com os 

princípios da boa técnica. 

6.  Considerar ainda, a PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS, conforme 

(ANEXO)
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8 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início 

automático a sessão pública do pregão presencial. 

8.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita 

exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem 

classificada. 

8.3 Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

neste edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam 

a sua identificação;  

c)            Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a 

contratação, global e unitariamente; 

8.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada em ata. 

8.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 

dos demais licitantes. 

8.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

9- ETAPA DE LANCES  

9.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão dar lances após a 

solicitação do pregoeiro, sendo o licitante imediatamente informado do 

seu recebimento, registro e valor. 

9.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 

fixado e as regras para sua aceitação. 

9.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de 

desconto maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, 
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observado a exigência do pregoeiro em relação aos lances 

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.4           A licitante poderá, uma única vez, excluir seu lance ofertado, justificando 

ao pregoeiro a desistência do registro do sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

9.5         As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. 

9.6           No caso de haver a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, bem como de cooperativas que preencham as 

condições estabelecidas nos procedimentos obedecerão aos subitens 

a seguir: 

9.6.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não 

tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do 

artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.6.2   Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.7              Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado 

9.8              Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão 

adotados os critérios previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo 

com a ordem legalmente estabelecida. 

9.9            Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade 

com o preço máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar melhores condições. 
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9.10           Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, 

mantiver sua proposta acima do preço máximo definido, a negociação 

poderá ser realizada com os demais licitantes. 

9.11           A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento 

dos demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação 

aos autos do processo. 

9.12           Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10-                  MODO DE DISPUTA ABERTO 

10.1          No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos em sessão pública. 

10.1.1           Não havendo novos lances a sessão pública o pregoeiro encerara o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

10.1.3         Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 

por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta 

para a definição das demais colocações. 

  11          JULGAMENTO 

  11.1         Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço 

ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação.                      

11.2             É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros 

previstos  no item 13.6.8, em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência de sanção que 

impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a 

manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação. 
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11.3         Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro 

diligenciará para verificar o enquadramento. 

11. 4           Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos 

requisitos do item 7.3. 

11.5             Para a prestação de serviços ou aquisição de bens é indício de 

inexequibilidade valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração Pública, a qual só será declarada após 

diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e 

que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta, garantida manifestação do licitante. 

11.6     Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para 

desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas 

que não alteram a substância da proposta. 

11. 8            O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, 

devendo o licitante classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, 

local e horário apresentado, facultada a presença de todos 

interessados. 

11. 9          Os resultados serão divulgados por meio de endereço eletrônico, acaso 

não houver entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das 

especificações, a proposta será recusada, seguindo-se a análise do 

segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e 

amostra e assim sucessivamente. (caso haja pedido de amostra) 
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12. HABILITAÇÃO 
 
12.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita 

neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação. 

Habilitação jurídica: 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou 

cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 

adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 

12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos relacionados acima deverão estar 

acompanhados das últimas alterações ou devidamente consolidados, com todas 

as alterações registradas. 
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12.2 Regularidade fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à 

dívida ativa da União, inclusive as contribuições sociais; 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais, 

expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou 

domicílio da licitante. 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 
 
g) Regularidade perante o Municipal (alvará) 

 
12.3 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com 

efeito de negativas 

12.4 Qualificação econômico-financeira: 
 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 

60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar 

do documento. 

Não será aceito nenhum outro tipo de certidão negativa expedida pelo 

tribunal de justiça do estado da licitante que não seja de 

“FALÊNCIA OU CONCORDATA” 

 
 
12.5 Qualificação técnica: 

 
a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em 

nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e 
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compatível com o objeto desta licitação, independentemente de 

quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em 

papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, 

assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, 

com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

2- Apresentação de registro da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, com data válida. 

2.1 - Apresentação de registro dos responsáveis técnicos junto o CREA 

ou CAU, com data válida. 

2.2 - As empresas e responsáveis técnicos de outros Estados deverão 

ter o visto do CREA ou CAU de Minas Gerais para participarem. (CASO 

A EMPRESA VENCEDORA SEJA DE OUTRO ESTADO) 

2.3 - A empresa deve comprovar, na data de abertura dos documentos 

de Habilitação, ter em seu quadro, no mínimo, os seguintes 

responsáveis técnicos: 01 engenheiro civil; e 01 engenheiro mecânico. 

2.4 - A Comprovação do vínculo empregatício dos responsáveis 

técnicos, poderá ser comprovado através dos seguintes documentos: 

c1- Cópia da Ficha de Registro de Empregado – RE; ou 

c2- Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados; ou 

c3- Cópia do Ato Constitutivo em vigor, em caso de serem sócios; ou 
c4- Cópia de Contratos particular de Prestação de Serviços, com firma 

reconhecida. 

2.5- Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica devidamente 

acervado, em nome do responsável técnico que conste no quadro da 

empresa, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado na 

forma da Lei. 

2.8 - Atestado de Visita Técnica, em nome do representante da 

empresa, emitido por esta Prefeitura; 

2.8.1- - A visita técnica tem por objetivo esclarecer qualquer dúvida que 

se possa ter em relação ao local da montagem dos equipamentos como 

inclinação do terreno, obstáculos que possam atrapalhar a montagem 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS/MG 
CNPJ: 18.242.800/0001-84 

 

dos equipamentos, etc. A visita técnica será realizada em até dois dias 

antes da data do certame, e será feita pelo Responsável da licitante ou 

credenciado por ele. 

2.8.2 - Para realização da visita técnica o representante da empresa 

deverá se apresentar com cópia dos documentos pessoais, e se 

proprietário, cópia do contrato social, se representante credenciado 

deverá apresentar além dos documentos pessoais e contrato social, 

procuração com poderes para realizar a visita técnica. 

2.8.3 - A visita técnica deverá ser realizada na presença conjunta dos 

responsáveis técnicos da empresa habilitados junto ao CREA. 

2.8.4 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social,  

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e 

regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil 

estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a 

substituir; 

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – 

S/A): 

✔ registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

✔ publicados em Diário Oficial; e 

✔ publicados em jornal de grande circulação; ou 

✔ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante. 

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 
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✔ por fotocópia do livro Diário, (Balanço e Demonstrações Contábeis) 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro Órgão equivalente; ou 

✔ apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - 

SPED, sendo comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de 

entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do 

decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 

8.683/2016 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso: 

  ✔ por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada 

por documento assinado por profissional legalmente habilitado 

demonstrando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, 

“Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, 

segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

c - Documento assinado por profissional legalmente habilitado 

(contador) demonstrando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez 

Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 

Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo 

indicados: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, 

calculado pela fórmula abaixo: 

ILC = AC 

          PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, 

calculadopela fórmula seguinte: 

SG = ____AT____ 

          PC + PELP 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado 

pela fórmula a seguir: 
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ILG= AC ARLP 

        PC PELP 

Onde: AC = Ativo Circulante 

           PC = Passivo Circulante 

           ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo  

           PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

           AT = Ativo Total 

 

12.6 Outros Documentos: 
 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o 

disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 

da Lei Federal nº 14.133/21 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação inclusive condenação judicial na proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com 

efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas 

no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da 

Administração Pública Direta e indireta do Município de Carvalhópolis 

e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes 

federativos. 

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e 

atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 

14.133/21; 

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

f)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

12.7 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e 

subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada 

a utilização do modelo constante no ANEXO III do presente Edital, 

facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

12.8 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições 

Gerais que seguem: 

12.9 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em 

vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, 

do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo 

de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, 

salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais 

não se exige validade. 

12.10 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar 

subscritos por seu representante legal ou procurador, com 

identificação clara do subscritor. 

12.11 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro 

ou sua equipe de apoio. 

12.13 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

12.14 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não 

o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá 

apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 
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12.15  Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica 

podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

12.16 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira 

deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma 

pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

12.17 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam 

ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

12.18 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 

prazo fixado. 

12.19 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual 

descumprimento das vedações de participação na licitação, mediante 

consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 

endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
 
 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

 
 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimento 

s_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 
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12.20 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de 

eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários. 

12.21 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com os solicitados e serão 

anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação. 

12.22 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em 

desacordo com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

12.23 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem 

como de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, 

concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, 

sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 

56.475/2015. 

12.24 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 

proponente que atendam o Edital. 

12.25 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos 

em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do 

licitante mais bem classificado, salvo na hipótese de inversão de 

fases; caso em que os licitantes deverão entregar a proposta e, 

simultaneamente, os documentos de habilitação devidamente 

identificado em envelope lacrado de acordo com item 5.8. 

12.26  Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 
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de diligência para complementação de informações em relação aos 

documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.27 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, 

correta, com observância de todos os dispositivos deste Edital e 

seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e 

vencedora do certame. 

 
13 FASE RECURSAL 

 
13.1  Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em ata publica, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 

a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

 
13.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 

na hora da confecção da ata, tendo o prazo de 3 dias uteis para que 

o pregoeiro e comissão analise e responda a habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata 

de julgamento. 

 
13.3  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado 

da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

 
13.4  Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
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 13.5                O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 

atos que não possam ser aproveitados. 

13.6               O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 

3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

13.7             O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a 

decisão final pela autoridade competente. 

14 ADJUDICAÇÃO E HOMOOGAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15 PREÇO E DOTAÇÃO 

15.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem 

for o mesmo adjudicado. 

15.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 

benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre 

o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pela 

Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a qualquer título, a única e 

completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de 

modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

15.3 Não haverá reajuste de preços nem atualização.  

15.4 Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação: 
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20.606.0009.2179.0000 – DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E 
ABASTECIMENTO  
OBRAS E INSTALAÇÕES 1 – RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

16 CONDIÇÕES DO AJUSTE 

16.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 

Nota de Empenho, da qual deverá constar, em anexo, todas as 

condições contratuais, inclusive as obrigações da contratada e 

contratante. 

16.1.1 Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da 

licitação deverá apresentar, dos documentos já exigíveis por ocasião 

da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso 

solicitados. 

16.1.2 Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que 

a empresa a ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei 

Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam 

que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a 

Administração Municipal. 

16.1.4 Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser 

apresentados em cópias autenticadas ou no original, com prazo de 

validade em vigor na data da apresentação e serão retidos para 

oportuna juntada no processo administrativo pertinente à contratação. 

16.2 A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de 

empenho pela adjudicatária do objeto da licitação, que poderá se dar 

por qualquer meio devidamente comprovado. 

16.2.1 Caso a nota de empenho seja encaminhada por fax ou e-mail a 

empresa adjudicatária terá 15 dias (úteis) para acusar seu 

recebimento da mesma forma. 
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16.2.3 A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no 

prazo estabelecido configurará recusa na contratação, incidindo as 

penalidades previstas neste Edital. 

16.2.4 O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, desde que solicitado por escrito, durante seu 

transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.3 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o 

ajuste no prazo e condições estabelecidos, inclusive na hipótese de 

impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das 

penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante 

agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

16.3.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes 

classificadas serão convocadas para participar da nova sessão 

pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 

16.3.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e 

divulgação nos endereços eletrônicos 

https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/  

16.3.3 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas 

remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a 

averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de 

habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até 

o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as 

exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

17 PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

17.1 O prazo de entrega do objeto contratual, será o prazo declinado na 

proposta respeitado o limite estabelecido no Anexo I neste edital. 
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17.1.1 Somente serão analisados pela Administração os pedidos de 

prorrogação do prazo de entrega do objeto que se apresente com as 

condições seguintes: 

a) até a data final prevista para a entrega; e, 

b) instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável 

exclusivamente à Administração Pública ou caso fortuito e força maior 

17.1.2 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no 

subitem anterior serão indeferidos de pronto. 

17.2 O material deverá ser entregue de acordo com o ofertado na proposta, 

no local  no Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada 

todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

17.3 A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

a) Primeira Via da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal Fatura; 

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho.  

17.3.1 Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de 

Empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os 

demais documentos citados. 

18 RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 O objeto da contratação será recebido pela contratante 

provisoriamente e definitivamente consoante o disposto  art. 140 da 

Lei Federal nº 14.133 e art. 141, inciso II, do Decreto Municipal nº 

62.100/21. 

18.1.1 O descarregamento e montagem do objeto ficará a cargo do 

fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra necessária, se 

assim o for. 
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18.1.2 No ato da entrega, os serviços serão recebidos pela Contratante, para 

posterior verificação do atendimento às condições deste Edital e da 

conformidade com a marca e/ou fabricante declinados na proposta. 

18.1.3 Caso seja constatado que os serviços entregues apresentam 

irregularidades, não correspondem as especificações deste Edital ou 

não conferem com a marca e/ou fabricante declinados na proposta da 

Contratada ou estão fora dos padrões determinados, eles serão 

rejeitados e devolvidos, podendo a Administração rescindir a 

contratação ou determinar a substituição dos produtos, pelos corretos, 

no prazo de 15 dias  (úteis) contados da comunicação, por escrito, 

mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

18.1.4 Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou 

de partes, a Administração poderá determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

18.1.4.1 Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 

15 dias (úteis), contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

18.1.5 O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a 

responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou 

qualidade do material ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no ANEXO I, verificadas posteriormente. 

19 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do 

adimplemento do objeto, mediante o fornecimento do material e a 

entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados na 

cláusula 17.3 deste edital e o atestado de recebimento e aprovação 

dos produtos pela Prefeitura. 
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19.1.1 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, 

será devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após 

a data de sua reapresentação válida. 

19.1.2 Caso ocorra a necessidade de providências complementares por 

parte da Contratada, a fluência do prazo de pagamento será 

interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas.  

19.1.3 Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei 

Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não 

poderá constar qualquer pendência.   

19.2 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das 

responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação do 

material. 

20 PENALIDADES 

20.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no  Título IV, 

Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21  

20.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior 

impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido 

derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

20.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de 

empenho, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa 

aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da 

ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado 

fosse; 
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b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) 

anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

20.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que 

estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos 

documentos necessários para tanto. 

20.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 

inclusive em razão de comportamento inadequado de seus 

representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se 

microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação 

fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de 

citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas 

nas alíneas “a” e “b” do subitem 20.2 ou declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da 

infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

20.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos 

termos da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 

sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:  

20.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução 

total do objeto. 

20.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, 

por inexecução parcial do ajuste. 

20.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue 

por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para 

substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 

19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada 

inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu 

em parte ou no todo. 
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20.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em 

desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo 

de sua substituição, no prazo estabelecido. 

20.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por 

descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, 

não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

20.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão 

do ajuste decorrente de culpa da Contratada. 

20.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

outras, quando cabíveis. 

20.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos 

dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os 

prazos nele fixados, que deverá ser dirigido protocolizado nos dias 

úteis, das 07:30 às 17:00 horas. 

20.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-

símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, 

dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 

protocolizada. 

20.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou 

de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser 

considerada como modificadora de qualquer condição contratual, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

20.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, 

“caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
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20.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que 

cabível for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal 

nº 14.133/21. 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 No julgamento da habilitação e das proposta, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

21.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a PMC não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

21.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

certame.  

21.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o 

crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penas e das sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o 

fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
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21.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e 

qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

21.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 

14.133/21, demais normas complementares e disposições deste 

Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos 

omissos. 

21.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e 

normas previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21 

21.8         O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação 

de informações sobre documentos já apresentados, desde que se 

tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

21.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo 

Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

21.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da 

Contratada, a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus 

anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

21.11         Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de   

21.12 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

21.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 

contratuais em face da superveniência de normas federais e 

municipais disciplinando a matéria. 
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21.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado 

o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 

21.14.1 O contrato terá duração até 31/12/2024 tendo a opção de 

aditivo de vigência e saldo por até 5 anos por ser de fornecimento 

contínuo, mas poderá ser revogado a qualquer tempo conforme 

descrição dos artigos 105 e 106 da Lei Federal 14.133/21, da mesma 

forma que poderá ser prorrogado de acordo com o limite do artigo 107 

da mesma Lei. 

21.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário do Pregoeiro. 

21.16 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão 

formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao 

certame. 

21.18 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta 

licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial da 

Cidade e no sítio eletrônico 

https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/  bem como no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

21.19 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão presencial 

foram nomeados pela portaria nº 1406 de 15 de janeiro de 2024.  

21.20    O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/  
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21.11        As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com 

plena observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 

14.133/21 e no Decreto Municipal nº 62.100/22. 

21.21 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Machado –  para dirimir 

quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de 

ajuste dele decorrente. 

Carvalhópolis, de 03  de Julho de 2024 

 

 

_______________________________ 

JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2024 

PROCESSO :  112/2024 

TIPO : MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Descrição do material:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA BASE 

PARA A INSTALAÇÃO DA BALANÇA RODOVIÁRIA DE POSTO DE 

PESAGEM VEICULAR FIXO NO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE 

EDITAL. 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

01. Prazo de entrega:  De acordo com o cronograma do engenheiro. (ANEXO) 

02. Prazo de garantia do produto e serviços ofertados serão imediatas quando a 

qualquer problema e contra defeitos de montagem e execução  e de acordo 

com o prazo de vigência estipulado por lei de sua garantia após a entrega do 

serviço.   

03.  SEGURO GARANTIA DA OBRA A SER APRESENTADO NA 

ASSINATURA DO CONTRATO.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2024 

PROCESSO :  112/2024 

TIPO : MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DA BASE PARA A INSTALAÇÃO DA 

BALANÇA RODOVIÁRIA DE POSTO DE PESAGEM VEICULAR 

FIXO NO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE 

EDITAL. 

 

ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

Fls. 01/02 

 

A (empresa)........................................................................................ inscrita no 

CNPJ sob nº ............................................................., estabelecida 

na.........................................................................................................., nº........., 

telefone/fax nºs.............................................., e-

mail..................................................., propõe fornecer o objeto licitado, nos  

seguintes preços e condições: 

Descrição do material:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

DA BASE PARA A INSTALAÇÃO DA BALANÇA RODOVIÁRIA 

DE POSTO DE PESAGEM VEICULAR FIXO NO MUNICÍPIO DE 

CARVALHÓPOLIS/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 
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OBJETO:  

 

(PLANILHA EM ANEXO. ) 

 

SEGURO GARANTIA DA OBRA A SER APRESENTADO NA ASSINATURA 

DO CONTRATO.  

 

 
Marca/fabricante: ....................................................... 

 

Preço total: R$ 

...........................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas 

decimais e por extenso) 

 

Nome empresa 

Cnpj: 
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1-  DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria de Obras do município de Carvalhópolis-MG necessita de 
empresa para execução da primeira etapa da infraestrutura para instalação 
rodoviária, para pesagem de veículos de grande porte. 

Todos os serviços serão executados em completa obediência aos 

princípios da boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente as Normas 

Técnicas Brasileiras e a legislação relacionada, inclusive as de segurança do 

trabalho e ambientais.  

Durante a obra deverá ser feita periódica remoção de todo o entulho e 

detritos que venham a ser acumulados no local, que deverão ser encaminhados 

para o local devido.  

Qualquer dúvida sobre as especificações ou caso algum material tenha 

saído de linha durante a obra ou ainda, caso queira fazer a opção pelo uso de 

algum material equivalente, consultar a Prefeitura que, se necessário, prestará 

apoio para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra 

mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da obra.  

   Ficará a critério da fiscalização impugnar qualquer serviço executado que 

não satisfaça as condições contratuais. A empresa contratada, antes do início 

de qualquer uma das atividades relacionadas com a obra, deverá ter, 

obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito do projeto, incluídos todos os 

seus documentos, e das condições locais onde será executada a obra. Nenhum 

trabalho poderá ser iniciado sem prévio e profundo estudo e análise das 

condições do solo, da circunvizinhança e da própria área. 

A empresa deverá constar em seu quadro técnico, profissional habilitado 

para acompanhar execução da obra 
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

2.1 a Descrição da solução desta contratação encontra-se definida no Estudo 

Técnico Preliminar, (ETP) levando-se em consideração o ciclo 

de vida dos itens a serem licitados. 

2.2 DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

2.2.1- R$: 59.546,93 (CINQUENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E QUARENTA 

E SEIS REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) 

 

4 PESQUISA DE PREÇOS  

4.1- A pesquisa de preços foi realizada via planilha de custos realizadas pelo 

engenheiro responsável (ANEXO).  

5- SUSTENTABILIDADE; 

Todos os serviços serão executados em completa obediência aos 

princípios da boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente as Normas 

Técnicas Brasileiras e a legislação relacionada, inclusive as de segurança do 

trabalho e ambientais.  

Durante a obra deverá ser feita periódica remoção de todo o entulho e 

detritos que venham a ser acumulados no local, que deverão ser encaminhados 

para o local devido.  

Qualquer dúvida sobre as especificações ou caso algum material tenha 

saído de linha durante a obra ou ainda, caso queira fazer a opção pelo uso de 

algum material equivalente, consultar a Prefeitura que, se necessário, prestará 

apoio para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra 

mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da obra.  

  Ficará a critério da fiscalização impugnar qualquer serviço executado 

que não satisfaça as condições contratuais. A empresa contratada, antes do 

início de qualquer uma das atividades relacionadas com a obra, deverá ter, 

obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito do projeto, incluídos todos os 

seus documentos, e das condições locais onde será executada a obra. Nenhum 

trabalho poderá ser iniciado sem prévio e profundo estudo e análise das 

condições do solo, da circunvizinhança e da própria área. 
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A empresa deverá constar em seu quadro técnico, profissional habilitado para 

acompanhar execução da obra. 

 

6- CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, MEI OU COOPERATIVAS;  

6.1- As empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa 

de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o 

disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal 

n.º 123, de 2006 terão tratamento privilegiado tendo em vista o 

valor orçado pela administração.  

6.2- Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, os 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.3- Nos itens de contratação acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

conforme o art. 48, III, da mesma Lei, a Administração deverá 

estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento)do objeto para 

a contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual e Cooperativas. 

7 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS  

7.1 O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) 

comum(ns), pois possui(em) especificação(ões) usual(is) de 

mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, 

conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

 

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃODO OBJETO.  

8.1.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02, (dois) 

dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.2 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05, (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado.  

8.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.  

8.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 9.7 O Contratado deverá ter 

disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos 

endereços relacionado no almoxarifado municipal, conforme as 

condições e as necessidades do licitante.  

8.4 Os critérios para o recebimento estão especificados na minuta do contrato 

 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratado:  

10.1 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n.º8.078, de 1990); 10.1.3 substituir, reparar ou 

corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

10.2 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
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10.3 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e 

manter comunicação com representante da Administração para 

a gestão do contrato;  

10.4 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

10.5 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).  

10.6 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 10.7 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando houver:  

10.8 São obrigações do Contratante:  

10.9 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos;  

10.9.1 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta;  

10.9.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto 

recebido provisoriamente, com as especificações constantes do 

edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

10.9.3 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;  

10.9.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, 

através de comissão ou de servidores especialmente 

designados;  
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10.9.5 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste 

edital e seus anexos; 

10.9.6 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota 

fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber; 

10.9.7 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato;  

10.9.8 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa 

exclusiva da Administração, pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, 

quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução 

do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 

desmobilização;  

10.9.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações 

administrativas, quando se constatar irregularidade que 

configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a 

apuração dos ilícitos de sua competência;  

10.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Contratado. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2024 

 PROCESSO Nº: 112/2024 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DA BASE PARA A INSTALAÇÃO DA 

BALANÇA RODOVIÁRIA DE POSTO DE PESAGEM VEICULAR 

FIXO NO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE 

EDITAL. 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES  

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1)    para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 

2)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial 

na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 
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recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública. 

4)     que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos 

parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a 

ME/EPP); 

5)        que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para  atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6)    que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

(local do estabelecimento),    de                          de 20... 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante 

legal/procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2024 

PROCESSO: 112/2024 

TIPO: MENOR PREÇO  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DA BASE PARA A INSTALAÇÃO DA 

BALANÇA RODOVIÁRIA DE POSTO DE PESAGEM VEICULAR 

FIXO NO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE 

EDITAL. 
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MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº __ 

PREGÃO Nº __ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS - 
ESTADO DE MINAS GERAIS, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, 
Sr. José Antônio de Carvalho; e 
_________________________________
_, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________
_, neste ato representada por 
_________________________________
_, a seguir denominada CONTRATADA; 
resolvem celebrar o presente contrato em 
conformidade com a regência da Lei 
Federal nº 14.133 de 2021 e demais 
normas pertinentes, mediante as 
cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS, com sede 
no endereço Rua João Norberto de Lima, 222 – Centro, na cidade de 
Carvalhópolis, Estado de Minas Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
18.242.800/0001-84, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) __________________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
__________________________________, sediado(a) na 
__________________________________, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
__________________________________, tendo em vista o que consta no 
Processo nº __/2024, Pregão nº __/2024 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos 
de ____________________________________________, a serem executados 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO COD. UN. 
QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 
[ESPECIFICAÇÃO 
DETALHADA] 

   R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ___________________ 
contados do(a) _______________________, prorrogável sucessivamente por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   
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d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ____________________, 
perfazendo o valor total de R$ _______________. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - 
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bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 
(art. 92, V e X) 

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do 
contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 
categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da 
proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 
(um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à 
mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus 
efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 
insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 
14.133/2021).  

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 
repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser 
dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos 
de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 
de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas 
em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
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obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida 
pelo contrato. 

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar 
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos. 

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos 
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a 
aplicação do índice de reajustamento ...................(indicar o índice a ser 
adotado), com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes 
do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data de apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos 
decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  
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7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente 
dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos 
decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve 
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, 
promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 
planilha contratual. 

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos 
dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início 
dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se 
iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo 
da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras. 

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena 
de preclusão. 

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado 
o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha 
sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, 
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de preclusão. 

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da 
repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por 
meio de termo indenizatório. 

7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 
........ (indicar o prazo), contado da data do fornecimento, pelo contratado, da 
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documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 
92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)   

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o 
contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 
contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com 
base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado.  

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão 
do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da 
Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que 
comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 
contratados. 

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 
apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como 
(art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 
pago pelo contratado; 

8.9.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 
contratado; 

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos; 

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora 
do escopo do objeto da contratação; 

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do contratado. 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, 
do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
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confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 
2010; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
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permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados 
e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS/MG 

CNPJ: 18.242.800/0001-84 
9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem 
por não receber o vale-transporte; 

9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, 
em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a 
prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 
parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 
pagamento. 

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo 
e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis; 

9.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno 
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que 
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Administração; 

9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, 
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre 
outras, as seguintes medidas: 

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 
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objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado; 

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal 
para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 
obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo 
quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato 
de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de 
exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, 
todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá 
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o 
último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.42. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) 
seguinte(s) local(is) ____________________________________; 

9.43. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços; 

9.44. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras 
ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

9.44.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial 
de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que 
se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 
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concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 
e aplicação da obra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
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de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 
XII)  

 

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura 
do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada 
ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços 
contratados.  

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado 
não pague o prêmio nas datas convencionadas.   

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 11.5 deste contrato. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS/MG 

CNPJ: 18.242.800/0001-84 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao 
contratado; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em 
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser 
notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
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11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 
do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 
abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso 
esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria;  

11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções ao contratado.  

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 
ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por 
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cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 
do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea “c” do subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será 
de ....% a ...%  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será 
de ....% a ...%  do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será 
de ....% a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
______________ dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS/MG 

CNPJ: 18.242.800/0001-84 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 
92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

13.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 

13.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
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13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize 
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento 
pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante 
reterá: 

13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a 
matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e  

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações 
por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá 
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 
valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 

13.11. O contratante poderá ainda: 

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, 
reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 
14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da 
Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
contratado decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

15.1.1. Gestão/Unidade:  

15.1.2. Fonte de Recursos:   

15.1.3. Programa de Trabalho:  

15.1.4. Elemento de Despesa:  

15.1.5. Plano Interno:  

15.1.6. Nota de Empenho: 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 

Carvalhópolis, __ de ________ de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARVALHÓPOLIS 
CNPJ: 18.242.800/0001-84 
José Antônio de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 

 
________________________ 
CNPJ: __________________ 

_____________________________ 
Representante legal 

TESTEMUNHAS:1- Nome: 

CPF: 

2- Nome: 

CPF: 
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